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TERMO DE CONTRATO NE 6112020, QUE ENTRE
sI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE MATA GRÂNDE, E
A EMPRESÂ ESTRÁTTI VEGATALI FÂRMÂCIA E
MÂNIPUIJICÂO EIRELI PÂRA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS.

GoNTRÂTÁNTE: A PREFEITURÁ MUNrcrpAL DE MATA GRANDE - ALÁGoAs, com sede
administrativa localizada a Rua ubaldo Malta, 170, centro, cEp: s7540-000, inscrito no cNpl sob o n.
72.226.205/0001-7 9, neste ato representado pelo seu titular, o prefeito sr. Erivaldo de Iuálo Lima,
brasileiro, alagoano, portador da cédula de identidade na s0o00s ssp/Al, inscrito no cpF/MF sob o nó
325.858.614-49, domiciliado e residente na cidade de Mata Grande, estado de Alagoas.

CONTRÂTADA: A empresa ESTRÁTTI VEGETALI FARMACIÁ E MANlpuLÁcAo EIRELI, inscrita no
cNPf sob o na o4.162.170 /oo01-13 e estaberecida na Avenida waldir Ferizola de Moraes, 1211, lardimsumaré - ARAÇATUBA/SP, cEp: 16015-29s, representada pelo seu sr. eÁero colsn dri,vÀ -
Responsável Legal/Farmacêutico cRF-sp nq 19.093, inscrito no cpF sob o ne 137.2 6z.B4g-s4, de
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por conkato social.

os CoNTRATANTES, nos termos do processo ne o6rToro /zozo, inclusive parecer PGM-MATA
GRANDE/AL e em observância às disposiçôes da Lei ne 8.666, de 1993, da Lei ne t-o.s2o, de 2002, e da
Lei ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor, celebram o presente Termo de contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. cúusultr PRTMETRA - OBIETO

-1.1' O objeto do presente Termo de Conrraro é AeUISIÇÂO DE MEDICÂMENTOS
MÂNIPUUIDOS PARÁ COMBÁTE A PANDEMIA DO CORONÁVíR-US (dOVID.19), PARÁ ATEND'R
AS NECESSIDÁDES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SÂÚDE DE MÁTÂ GRÂNDEfÂl, PARÂ FINS DE
ENFRETAMENTo DA EMERcÊNclA DE SAúDE púBLrcÂ DE rMpoRTÂNcrÁ riírrnNeiiõnai
DECORRENTE DO NOVO CORONAVíRUS, CÁUSADOR DA COVID-I,, o, qrai" int"gram uii.instrumento, independente de transcrição.

l.?, Discrimina ãodoo eto:

DE
ESTADO OE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAT DE MATA GRANDÉ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO
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04
cLoRoQUtNA 150Mc _

coMPRIMTDO/CÁPSULÁ. UND
MANIPULADO

ESTRÂT'TI

VEGETALI
3.600

R$ 0,80 R$
2.880,00

06
HIDROXICLOROQUINÁ
4OOMG - CÁPSULÁ, UND

MANIPULADO
ESTRATTI
VEGETALI

3.600
R$ 6,60 R$

23.7 60,00

07
IVERMECTINA 6MG
CÁPSULA

MANIPULADO
ESTRÁT'TI
VEGETALI

R$ 1,70 R$
17.000,00

OB

OSELTAMIVIR 75MG
CÁPSULA UND

MANIPULADO
ESTRAT'TI
VEGETAI,I

500
R$

14,00
R$

7.000,00

09
VITAMINA D 5O.OOO UI -
CÁPSULA UND

MANIPULÂDO
ESTRÁTTI
VEGETALI

1.000
R$ 0,78 R$ 780,00

10
zlNco QUELADO 30MG -
CAPSULA UND

MANÍPULÁDO
ESTRATTI
VEGETALI

10.000
R$ 0,50 R$

5.000,00

VALOR TOTAL R$ 56.420,00

2. cúUsULÁ SEGUNDA - vIGÊNcrÂ
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2.1. A contratação terá prazo de 03 (trêsl meses, prorrogável na forma do arl 57, inciso I, § 1., da
Lei n'8.666/93.

3. CúUSUUI TERCEIRÁ - PREçO

3.1. o valor do presente Termo de contrato é de R$ s6.420,00 (cinqüenta e seis mil quatrocentos
e vinte reais).

3.2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretâs e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo, fiete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataçâo.

4. cúUsULÂ QUÂRTA - DoTAçÃo oRçÁMENTÁRJÁ

4,1, As despesas para atender a estâ licitação estão programadas em dotação orçamenlária
própria, preüsta no orçamento da prefeitura Muniiipal de MÁTA"GRANDE Alagoas para o exercício de
vigente no término da licitação:

Órgâo:02 - PREFEITURA
Unidade Orçamentária: 0707 - FUNDO MUNICIpAL DE SA(1DE
Sub-Função: 122 - ÁDMINISTRAÇÃO GERAL
Programa: 0044 - ENFRENTAMENTo DA EMERcÊNCIA COVID _ 19
Proieto/Átividade: 2112 - CoMBATE Ao ENFRENTAMENTo A PANDEMIA Do coRoNAvÍRUs
Elemento de Despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recurso: 0410.00.000 - COVID - 19.

5. CúUSULÁ QUTNTA - PÁGÁMENTO

5.1. o pagamento será rearizado no prazo máximo de até is (quinze) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, afavés dà-ordem bancária, para.*aito i,
Banco do Brasil, Agência nc 3292-1 e conta corrente no 20,311-4 indicados pero contratado.

s,2. os pagameDtos decorrentes de despesas cujos valores não urh"apassem o rimite de que trata
o inciso II do arl 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazà de até s (cinco) dàs úteis,
contados dadata da apresentação da Nota Fiscar que deverá identificai o núm*" ar r"u aá ãip"iiã,
nos termos do art. 5q, § 34, da Lei no 8.666, de 1993.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o ,,atesto,, pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.

5'4'. Havendo-erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratãção,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obrigação Rnancáirapendente, decorrente de penaridade imposta ou inadimptência, o palamento n.".a sou".estaao atãquã
a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,'o f,razo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regurarização da situação, não acarietando qualquei ônr. iu.", cont iúni". 

-

5's' será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáriapara pagamento.

5'6' Antes de cada pagamento à contratáda, será rearizada consurta ao srcAF para verificar amanutenção das condições de habilitaçâo exigidas na licitação.

s'6'1' Não estando o contratado cadastrado no srcAF, deverão ser consultados os sítios oficiaisemissores de certidôes ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que.oap-;;;
atendimento das exigências de habilitaçâo.

5,7,^ 
- 

Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada suanotificaçâo, por escrito, para que, no prazo de10 (dez) dias, ."g"irrir" sua situação ou, no mesmoprazo, apresente sua defesa.

MATA
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COMISSÂO PERMANENTE DE LICITÂçÃO
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5'8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 6scal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédiios.

5'9. Persisündo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5'1o. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

S.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da c;nhatante,
não será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.

s,12. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legisração aplicável.
S.L2.l. A Contratadâ regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições atrrangidos por aquele regime. No entanto, o pagámento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, po. m"io de àocumento oficial, dã [ue faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementár nq 123, de 2006.
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE MATA GRANDE
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CúUSULA sExTA - REAJUSTE E ÂLTERÂÇÔES

O preço contratado é fixo e irreajustável.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinâ do arl 6s da Lei nq g.666, de

6.

6.1.

6.2.
1993

6.3.
§upressõ
atualizad

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
es que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
o do contrato.

6,4. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderâo exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por centol do valor inicial atualizadà do contrato.
7. CúUSULIT SÉTTMA. ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBIETo
7'1' . o prazo de entrega do objeto deverá ser no máximo 1s (quinzeJ dias, contados do recebimento
da ordem de fornecimento, em remessa totãr ou parcial, meaianà soliáitaçao do fiscal a".ont 

"io, 
nã

endereço por ele indicado.

7'z' os bens serão recebidos pr-ovisoriamente no prazo de s (cinco) dias úteis, pelo responsávelpelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificeçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes e quantitativos constantes no Editar e n, p.opoit", devendo ser substituiaos no prazà
dê 0s (cinco) dias, a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo daspenalidades.

7'4' os bens serâo recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados dorecebimento provisório, após a verificação da qualidaáe e quantidaàe d-o material ; ."r;;;;;";;
aceitação mediante termo circunstanciado.

7'4'l' Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser realizada dentro doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando_se o recebimento definiüvo ,; à;, ;;esgotamento do prazo.
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7,4.2. O recebimento proúsório ou definiüvo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

7,5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CúUSUUT OTTAVA - FTSCALTZÁçÀO
Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. LUCÁS
DE LIRÁ FERNANDES, CRF 530 ÁL, designado Gestora contratual.

8.1,1. 0 gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atÍibuições: expedir ordens de
fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do
contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CoNTRATADA o descumprimento do contrato e

indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à Administração a
aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de
capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas
fiscais de fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem fora das
especificações e quantidades discriminadas no Anexo Único deste contrato e solicitar sua substituição;
solicitar à CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom fornecimento dos
bens.

8.1, Nos termos do arL 67 da Lei nq 8.666, de 1993, será designado representante parâ
acompanhar e Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.1.1. O recebimento do objeto de valor superior a R$ 80.000,00 [oitentâ mil reaisJ será confiado a
uma comissâo de, no mínimo,3 [três) membros, designados pela autoridade competente.

8,2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratadâ,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o arL 70 da Lei na 8.666, de 1993.

8,3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolúdos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. cúUsULÂ NoNA- oBRIGAÇÔES DÂ CoNTRÂTANTE E DA CoNTRATADA

9,1. São obrigações da Contratante:

9,1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

9,1,2, Verificâr minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações e quantitaüvos constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçõeg falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subsütuído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de comissão
ou servidor especialmente designado;

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

9,2, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

FAE|O ã'-',tr*,
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9,3, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçâo do objeto e, ainda:

9.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, quantitativos,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicaçôes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanüa ou
validade;

9.3.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
73 el7 a27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 19901;

9.3.3, Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o
objeto com avarias ou defeitos;

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede â datâ
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a deüda
comprovação;

9,3,5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

9.3.6. Indicar preposto para represenfáJa durante a execução do conkato.

10, CúUSULÁ DEz - sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei na 8.666, de 1993, da Lei ns 10.520, de
2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

10.1,2, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10,1,3, Fraudar na execução do contrato;

1O,1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta;

10.1.7. Criar, de modo ftaudulento ou irregular, pessoa juúdica para celebrar contrato
administrativo;

10.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação pública ou nos respecüvos instrumentos contratuais;

10.1.9. Manipular ou fiaudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administrâção pública.

10.2, A Conkatada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas no Decreto nq 4.0s4 de
19 de setembro de 2008.

10.3. Também fica sujeita às penalidades do arl 87, III e IV da Lei na 8.666, de 1993, a Conhatada
que:

10.3,1. Tenha sofrido condenação definiüva por praücar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:
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10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10'3'3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praücados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto
na Lei na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 6.161, de 2000.

10.5. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançôes, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçào,
observado o princípio da proporcionalidade,

11. cúusulA oNzE - REscrsÂo

11.1. o presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art, 7g da
Lei n0 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no arl g0 da mesma Lei, sem prejuízo das
sanções aplicáveis.

11.2' É admissÍvel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaião exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não Íraja pr:ejuízo à
execução do obieto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do iontrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa.

ll.4' A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nq 8.666, de 1993.

11.5' O termo de rescisão será precedido de Relatório indicaüvo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

11.5,1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;

11,5.3. Indenizações e multas.

12. cúusul.Á DOZE - VEDAçôES

12.1. Évedado à Contratada:

12.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçâo financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLíUSULÂ TREZE - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei ne
8.666' de 1993, na Lei re 10.520, de zooz, e nas demais no.-as à" iicit çous e contratos
administrativos, além de, subsidiariamente, as disposiçôes contidas na Lei na g.07g, de 1990 - código
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

14. cúusulA QUÂTORZE - PUBLICA9Âo

l4'1, Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios de Alagoas, no prazo previsto na Lei no g.666, de 1993.

15. cúusulÁ QUTNZE - FORO

ÊABIO i s,;5.--
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15,1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será
o da Comarca de Mata Grande - AL.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em 2 [duasJ vias de
igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes,

MATA GRANDE (ALJ, em 15 de Setembro de 2020.

Eri o Me o Lima
Prefeito Municipal

CONTRÂTANTE

FABIO COSER

ILYA:13776284854

Fábio Coser Silva
ESTRATTI VEGETALI FARMÁCIA E

MANIPULÁÇÃO EIRELI
CONTRÁTÁDA

TESTEMUNHA CPF NATESTEMUNHA CPF NA
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SECRETAR]A ru:{TCIPAL DE OBRÁS E
INFRI.ESTRUTURÂ

NOTTFTCÀÇÃO

TOMADÀ DE PREÇOS N" 0liÍl2020
OBJETO: Contratação de empresa dc etrgeúaria para relbrma e
ampliação da escola municipal Adelina dc Crvalho Mclo, no
municipio de Marechal Deodoro/ÁL.

Pelo presente. ficam as eÍflf,resas habilitadas MDM DOS SÂNTOS
ENGENHARIA EIRELI. QUINTtn-o E FIGUEIRA
CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENCENHARIA LTT'A E
CRITERIO ENGENHARIA ElRELt, NOTIFICADAS da
continuidade da sessão pública refercrte a Tomada de preços n"
014,/2020, que aconteceÍá às l0h00m, (ho.ário local), do dia 22 de
setembro de 202O. na sala de remiões do setor de licitaçôes da
SecÍetaria Municipal dc Obtas e Infiaestrutüra, localizado no
Loteamento Cidade Imperial, quÀdm A Lote 7, Marechal Deodoro-
AL.

Marechal Deodoro - Al. l7 de setembro de 2020

"ÁSS IÁNE CA VÁLCA N TE BÁRROSvPresidentc 
da CPL

Publicedo por:
Jair Barcelos Cerqucira

Código Identificado r4't 4368'tF

LICITAÇÂO
PREGAO ELETRÔ:tICO I2l2OTC EXTR,{TO Df CONTRÁTO

EXTRATO DO CON'I RATO N. 52/2020, PROC. N" 0515008/20t9,
Valor Total: R$ 153.199,88 (Cento e cinquenta e três mil cento e
noventa e nove reais e oitenta e oito centatos). Objeto:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISICÀO DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS PARÁ ÁTENDER AS
NECESSECIDADES DO MIJMCiPIO DE MATA GRANDE/AL _
CONTRATANTE: Municlpio de Mara Gratrde, CNPJ sob o D.
l2.226.2O5lOOOt -7 9: CONTRATADA: MED FARMACE
)ÍSTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Epp. inscÍira no

:<-NPJ sob o n'69.950.913/0001-75. As despesas ocorrerôo por conta
da classifi caçào: Funcional prcgramática:
I O1O.303.OOI 6.209I BLOCO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BASICA
IO.3O2.MI4.2OE8 BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMP. AMB, E
HOSPITALAR . TETO FINANCE1RO
10.301.0017.2097 PAB-FIXO
r0.30r.00t7.2096 BT-oCO DE ATENÇÀO BÁSICA _ pSF
t0.30r.0017.209s SAúDE BUCAI 10.302.001{.20s9 BLOCO DE
MEDIA E ALTA COMP, ÀVB. E HOSPTTALAR _ CAPS
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.3-9.0.30.00.00.00. MATERIAL DE CONSUMO
VICÊNCIA: 3ll2/20?0. Signaúrios: Eri!"tdo de Melo Lima _

Contratanle e Lucas H€orique de Melo Silva - Contratada.

CORRELATOS PARA A'TE
MLNICiPIO DE MATA
Municipio de Mata Crande.
CONTR{TADA: MEDICAH COMÉRCIO DE MED
EIRELI-EP, inscrita oo CNPJ sob o n" 11.195.977l0ml-28. As
despesas ocorrerâo por conta da classificaçâo: Funcional
Progamática:
IOIO.3O3.OOIó.209I BI,OCO DE ASSISTÊNCTA FÂRMACÊUTICA
BÁsIcA
IO.3O2.OOI4.2O88 BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMP. ÀMB. E
HOSPITALAR . TÊTO FINANCEIRO
10.301.001?.2097 PÁB-FlXo
10.301.0017.2096 BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA - pSF
r 0.301 .00 I 7.2095 SAÚDE BUCAL I0.102.00 r 4.2089 BLOCO DE
MÉDIA E ALTA coMP. AMB. E HoSPITALÁR - cAPs.
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.3.9.0.30.00.00.00. MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: l1i2t2\2\. Signatários: Erivaldo de Melo Lina -
Contratante e Josemario Avelino de Oliveira Júnior - Contratadâ.

Publicado por:
Rafael de Álmeida Amorim

Códlgo ldertiff crdor:FFC7 I 045

Mâta GrândeiAl, l5 de setembro de 2020.

ERIVÁIDO DE MELO LIMA
Prefeito.

Publicrdo por:
Rafael de Almeida Amoím

Códlgo ldertiícrdor:C998 I 8F6

LICITAÇÀO
ADJIJDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÂO PR"E,GÂO ELETRÔNICO

N'19/2020

Tendo em vista â Íegularidade do proccsso licitarôrio e considemndo
que â empresâ chegou em todos os valores propostos pela
administração. considerando os demais atos que compôe o prccesso
adminisradvo acima Adjúi<.o c Homologo o Íesultado do prursso
licitatóio Modalidade pREoÃo ELETRôNICo tipo menor pÊço
por ltem no 2012020 e dos outros que conryôem o processo
administrativo de n" 0ó17010/2020. Tendo por úeto a
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃ-O DE
MEDICAMENTOS MANIPULADOS, tendo como vencedora do
ceíame a enrpresa: A ESTRÂII VECETAII FÁRMÂCIÂ E
MANIPULACAO EtRELl, inscrita no CNPJ sob o n"
04.162.170/0001-13, vencedora dos irens:04, Oó,07,08,09 e l0 com
valor total de R$ 56.420,00. FUNDAMENTAÇÀO: Lei Federal no
8.6«/93, 10j20rc2, deoeto Federal j.892t13, Là cornplemenrar
l2l/0ó, suas âlterações e deíuis normás apliúveis à espêie e as
disposiçôes contidas no edital.

s

LICITACÂO
PREGÂO ELETRÔNICO 2OI2O2Of,,XTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 6l/2020, pRoc. N" 06t7010/2020,
Valor Total: -R$ 56.4:0,00. Objero: CONTP-ATAÇÀO DE
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE
MEDICÁMENTOS MÁNIPULADOS PARA ôOMBATE A
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-I9), PARÁ ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE MÂTA GRANDUAL, PARA FINS DE ENFRITAMENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAÚDE P{IBLICA DE MPoiTÂNCÀ
INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS,
CAUSADOR DA COVID-I9 - CONTRATANTE: Município rle
Mata Crande. CN?J sob o n" 12.226.2051Cf[1-79; CONTRAiADA:
ESTRATTI VEGETAII FARMÁCIA E MANIPULACAO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n" 04.1ó2.t70/0001-13. As despesas ocorerãá
por conta da classificaçào: Funcional progÍamática:
Orgão: 02 - PRÉ.FEITLRA
Unidade Orçamentária: 0707 - FUNDO MUtitCIpAf DE SAúDE
Sub-Funçâo: 122 - ADMINISTRAÇÀO CERAL

www.diariomunicipal.com.br/ama lg

ESTADO DE ÁL{GOAS
PRE EITUR{ SIUNICIPAI, DE M.ATA CR-{\D[,
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Publicrdo por:
Ralàel de Almeida Amorim
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LTCITACÃO
PR-EGÃO ELETRÔ:{TCO I2l20T9 EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N" 53/2020, pROc. N" 0515008/2019,
Valor Total: R$ 94.225,83 (NoveBta e quatro mil duzentos e viate e
cinco reais e oit€nra e três cenravos ). OLjero: CONTRATAÇÃO DÉ
EMPRESA PARA AQUISIÇÀO DE MEDICAMENiOS E



Alagoas , l8 de Serembro de 2020

ProgÍaÍna: 0044- ENFRENTÀMENTO DA EMERGÊNCIA COVID
- l9
Projeto/Atividade: 2l 12 - COMBATE AO ENFRENTAMENTO A
PANDEMIA DO CORONAViRUS
Elemento de Despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAI DE
CONSUMO
fonte de Recurso: 0410.00.000-COVID- I9.
Data dâ assiMrura: l5109 2020. VICÉNCIA: Oj(trés) mescs.
SignaLários: Erivaldo de Melo Lima - Contratante e Fábio Coser Silva
- ContÍatada.

Puhlicado por:
Rafael de Almeida Amorim

Código Identifi cÀdor:F6C94089

GABINf,TE DO PRIT'EITO
PORTARIA MESSIASPREV N" 2I12020

O Prefeito do Município de Messias - Al e a Direrora presidente do
MESSIASPREV, em conjunto, oo uso das suâs atribuições legais que
lhes são_conl:eridas pela Lei Orgâtrica Municipal e pela legislaçâo que
lrata do R?PS.

\-,r,onsidenndo todo o teor do piocesso Adminisfiativo instaurado e
que tramitou no MESSIASPREV.

Rf,§OLVE:

Aú.1o. Crnceder, Aposentadoria por lda<le e Tempo de Contribuiçâo,
coDforme dispôe o art. :1" da EC 4712005 rccepcionado pelo ad. 54 da
Lei n. 140/201I à servidora MARRIZE DA CObTA RÊcO,
Professom "A", Nivel llt. Classe l. Matricula 150. iDscrita no Cpf n"
291.559.624-53 e portadora do Rc n, 217.418 SSP/AL. com
prorentos integrais e com paridade rolal aos servidores ativos.

Aú,.2". Os proventos de aposeúadoriâ serão coEpostos do
vencimento base acrescido de vinte e cinco por cenlo de adicional por
tempo de serviço.

Art, 3'. Esta lroÍaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Messiâs (Al), 0l de seteobro de 2020.

LAIZ EMÍLIO DUÁRTE DE OMENÁ
''-efeito

JULIÁNÁ BRÁNDÃO OMENA DE CÁRV-LL O
Diretora-Presidente M ESS IASpREV

Publicado por:
Layre Ellen de Melo pereira

Código ldetrtificÀdor:jjFA I 0l g

Coosiderando todo o teor do processo Administrativo instaurado e
que tramitou no MESSLASPREV.

RESOLVE:

Art,lo. Concedcr. Aposenradoria por Idade e Tempo de Contribuiçào.
conlorme dispõe o an . 3. d^ EC l7/2(n5 rccepcionado pelo arr. 5i úLei o. 140/201I à sen.idora MARIA Rf,ôINA »ôS Sanios
LOURENÇO. Professora ..A,', Nível JV, Classe ff. Irl.t i"ul lif,
inscritâ no CPF n 239.163.574-?2 e portadora do RG n. 52Z2id

Dituio Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas ANO V

SSP,'AL, com proventos in
atiyos.

CPUTATAG
paridade toral

Art. 2'. Os proventos de

;:i:i',:*1t: 
o^" 

"""scido de vinte por cento de adic
do

O prefsito do Muoicipio de Messias AL, no uso das suâs atribuições
legais. que lhes sào conferidas pela t-ei Orgânica Mr.rnicipal e pela
Constiruiçâo Federal.

por tempo

Art. 3". Esta Portaria etrtm em vigor na data de sua publicação

Messias (AL), 0l de setembro de 2020.

LUIZ ELTíLTO DUARTE DE OII'ENÁ
PreÍ'cito

IAU,4N,4 BR,4ND-íO OMENÁ DE C-4RYÁLHO
Dirçtora-Presidente MESSIASpREV

Püblicado por:
Layne Ellen de Melo pereira

Código Identifi cqdor:0CF7F97D

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA MESSIASPREV N' 2312020

LAIZ EMÍLIO DAÁRTE DE OMENA
Prefeito

IULIÁNÁ BRÁNDÃO OMENÁ DE CARI/ALHO
Diretora-Prcsidente MESSIAS pRFV

Pubticado por:
Lalnc Ellen de Melo pereira

Código Identifi cador:2 I 78EA6 I

Rf,SOLVE:

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA MESSIASPREV N" 2212020

O Prefeito do Município de Messias - AL, e a Diretora prcsidente do
MESLq.SPREV. no uso das suas atribuiçôes tegais que lhes são
contàridas pela Legislação.

Considerando todo o teor do processo Ádministmtivo itrstâurado e
que rranitou no MESSIASPREV.

Art.lo - Conceder Aposemadoria especial por ldade e TerÍrpo de( ontnbu,rção. conformc dispôe o an. 55 da Ler Municipal n" 140 201 I
c c An. 6' da Emenda Conslitucional n" 4l 200j à seftidora segurada
MARLA DO SOCORRO Cf,ReITEIRÁ rOXSrCn, proFessàã
"4", Nivel II. Classe II, Matricula n. 391, inscrita no Cpf. ni

ESTADO DE .{L,{GOAS
PR,EPf,,II'URA MUNTCIPÂI, DE .U}]SSTA§

GÁBINf,TE DO PREFEITO
PORTARIA MESSIASPREV N' 2Ol2020

Ofr€feito do Municipio de Mcssias - AL e a Diretora presidcnte do
MESSIASPREV, em conjunto. no uso das suas atriburcões leaais oue
Ihqs são_conferidas pela Lei Orgànica Municipal c pela legistiao que
trata do RPPS.

Visto

Considerando todo o teor do processo AdministÍativo instaurado e
que tramitou no MESSIASPREV.

RESOLVE:

AÍ.1_9 - Cglceder, Aposentadolia por lNalidsz, confome dispõe o
art. 40, § l', inciso I da CoDstituiçâo Federal c/c aft. 28 da Lei
Municipal n' 140/201I à servidora,/segurada ROSEANE GOMES
DA SILYA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nn 641. inscrita no
CPF n'03?.109.134-97 e ponadora do RG n. 1717779 S§p/AI, com
proventos inteÉtrais e com paridade com os servidores ativos.

Art. 2" - Os proventos equivalerão ao Vencimento Base recebido no
último pagamento mquanto na ativa, acrescidos de dez por cento de
adicional por tempo de serviço.

Art 3" - Bta Ponatia entra em vigor na data de sua publicação.

Messias (AL), 0t dc serembro de 2020.

www.diariomunicipal.com.br/ama
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